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Lei Municipal n" 1.941. de 23 de maio de 2023.

[.lc cutoria do l'rxlcr llxcctrttvo Mtultcipal.

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamenlarias para

Eluboração do Orçamento do Lkercicio de 2021.

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia SeraÍim, no uso

de suas atribuições legais; FAÇO SABER a que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a presente

Lei:

clrÍrulo r

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 10 - Ficam estabelecidas as Diretrizes Gerais para a elaboração do Orçamento Municipal para o exercício de 2024, com

ba-se nos princípios fixados na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Federal n.o 4.320 de 17 de

março de 1964,na Lei Complementar n.o l0l de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e na Lei

Orgânica do Municipio.

Art. 2'- O Orçamento Anual do Municipio abrange os Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da

Admini stração Direta, lndireta e Fundacional.

ArL 3'- A proposa orçamentária a ser encaminhada pelo Executivo à Câmara Municipal compor-se-á de:

I. Mensagem.

U. Projeto de Lei Orçamenúria Anual.

III Demonsúativo da compatibilidade da programaçâo dos orçamentos com os objetivos e metas constantes no Anexo de

Metas Fiscais e Riscos Fiscais, que faz parte inte-egante desta Lei.

Art. 4o - A estrutura orçamentária e a funcional programática que servirão de base para a elaboração do orçamento-programa

para o próximo exercicio deverão óedecer à dispoaição coÍrstantc da Classificação Institucional, da Relação de

Funções, Subfunções, Programas para 2024 e do anexo referente às Metas e Prioridades para 2024, que são partes

integrantes desta Lei.

Ar& 5' - As metas de resultados fi.scais do Municipio para o oxercício dç 2Q24 são as estabelecidas no Anexo L denominado

Anexo de Metas Fiscais e Anexo II que e o Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. O Anexo I desdobra-se

em:

L Metas Anuais;

il. Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior;

III. Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercicios Anteriores;

IV. Evolução do Parimônio Líquido;

dos Recursos Obtidos com a Al de Ativos,
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Vl. Avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS:

VII. Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita;

VIII Margem de Expansão clas Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;

IX. Demonstrativo da Projeção Atuarial do RPPS, Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social;

Parógrafo Único - Os demonstrativos têm seus valores expressos em mil reais, estando eles em consonância com as regras

estabelecidas pelo Ministerio da Fazenda, atraves da Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional no 407, de 20 de

junho de 201 l.

CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINTSTRAÇÃO PUNITCA MUNICIPAL

Art. 6" - A elaboração e aprovação da Lei Orçamentária de 2024 serão compativeis com a obtenção da meta de superâvit

primário pâÍa o setor público municipal, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constanle do Anexo II

desta Lei, elaborado de acordo com a Portaria no. 407, de 20 dejunho de 201 l.

Art. 7 - As prioridadês e metas da Administração Pública Municipal para o exercício de2024, estabelecidas no Anexo I
desta Lei, incluem os investimentos, as atividades de natureza continuada, a implantação do plano de resíduos sólidos

a conservação e manutenção do patrimônio, administrativas e as obrigações constitucionais e legais, as quais terão

precedência na alocação dos recursos no Projeto de Lei e na Lei Orçamentária de2024, não se constituindo, todavia"

em limite à programação da despesa" conforme segue úaixo:

I. Poder Legislativo

a) Modernização dos serviços do Poder Legislativo, mediante a racionalização das atividades administrativas, e

melhoria das rotinas de rabalho;

b) Adoção de iniciativas que venham sensibilizar a população para a participação do processo legislativo.

II. Poder Exttutivo

a) Ampliação e melhoria da infraestrutura dos equipamentos públicos e adequação do quadro de servidores para a oferta

de serviços essenciais básicos nos segmentos:

a.1. Educação - oferta de vagas no ensino regular fundamental, para as crianças em idade escolar dentro das

expectativas do Plano Nacional de Educação (PNE) com foco nas seguintes metas:

a.l.l. Estruturantes para a garantia do direito a educação básica com qualidade, e que assim promovam a garantia do

acesso, à universalização do ensino obrigatorio, e à ampliação das oporhrnidades educacionais com melhoria de

ensino;

a.l .2. De redução das desigualdades e à valorização da diversidade que visem à equidade;

a.1.3. De valorização dos profissionais da educação para assegurar que as metas anteriores sejam atingidas.

a. 1.4. Ampliação dos Serviços Prestados nas creches municipais, aumentando assim o número de vagas às pessoas

que necessitam trabalhar e nõo tem olde deixar sans filhos.

a.2 - Saúde e saneamento - com restauração da rede fisica e melhoria da qualidade dos sewiços de súde de acesso

universal, igualitário e gratuito prestados na rede municipal com destaque para os níveis de atendimento que
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proporcione a melhoria da qualidade de vida da população, redução da mortalidade infantil, mediante

consolidação das ações básicas de saúde e san€am€nto;

a.3 - Promoção Social à familia, à criança e ao adolescente e à população ictosa com ênfase no cumprimento clas

políticas estabelecidas no Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do Adolescente devendo na lei orçamentária,

os recursos relativos a progrÍrmas sociais serem prioritariamente destinados ao atendimento de habitantes

carentes do Municipio.

a.4 - Incentivo aos trabalhos rurais mediante ampliação de assistência ao trabalhador com a promoção de metas e

prioridades que venham contribuir para a descoberta das vocações locais.

a.5 - Ampliação de oferta de ernprego e renda à população com a promoção de capacitação e criação e incentivo para

as oportunidades de primeiro emprego em parceria com a iniciativa privada.

a.6 - Recuperação e conservação do meio ambiente visando ao atendimento das determinações constantes no an.225

da Constituição Federal.

a.7 - De de.s€nvolvimento, em articulação com os governos estadual e federal, de programas voltados a implementar

politicas de renda mínima, erradicação do trabalho infantil, preservação do meio ambiente, construção de casas

populares e preservação das festividades histórico-culturais e artisticas.

b) Reforço da Infraestrutura Econômica, nas áreas de:

b.l - Transporte, com melhoramento e conservação da malha viária municipal;

b.2 - Energia eletrica e solar, para fins de irrigação e eletrificação rural;

b.3 * Construção de reservatório e de rede de distribuição de água par& o consumo humano e de eletrificação rural;

c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretnmente produtivos, nos segmentos:

c. I - Do desenvolvimento da agropecuária,

ç.2 - Da indústria, com ênfase às pequenas e micro enrpresas;

c.3 - Do desenvolvimento da produção mineral.

d) Açõrs administrativas quc objetivem:

d. I - A reorganização e modernização da estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, visando à

otimização da prestação dos serviços públicos à comunidade;

d.2 - A busca do equilibrio financeiro do municipio pela eficiência das políticas de administração tributaria, cobrança

da divida e combate à sonegação.

Art. 8'- Para consecução das prioridades previstas no art. 8o, o orçamento anual deverá consignar melas relacionadas com as

seguintes ações de governo:

I- NA ÁREA SOCIAL

a. Na Educação

a.l - Ate*dimento do ensino infantil (creches e pre.escolas) à populaçõo de zero a cinco anos, de modo a atender à

totalidade das crianças nesta faixa etária,

a.2 - Atendimento do ensino fundamental à população de seis a quatorze anos, universalizando a oferta de vagas;
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a.3 - Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo formação continuada para os profissionais da rede

municipal;

a.4 - Redução do indice de analfabetismo da população a partir de l5 (quinze) anos, aumentando a oferta de vagas na

modalidade de jovens e adultos.

a.5 - Redução da evasão escolar, implementando o programa de garantia de bolsa escola e busca ativa;

a.6 - Efetivação de políticas públicas garantindo educação inclusiva aos alunos com deficiência. com ampliação da

acessibilidade em prédios públicos;

a.7 - Manutenção do transporte escolar para os alunos do municipio;

a.8 - Expansão das atividades de educação fisica nas escolas da rede municipal de ensino;

a.9 - Distribuição da merenda escolar a todas as escolas do município;

a. l0 - Apoio às atividades e extensão universitária;

a. I I - Manutenção a todos os projetos educacionais das creches e escolas, contribuindo para melhoria do processo de

ensino e aprendizagem.

b. Cultura e Turismo;

b.1 - Implantar calendário cultural.

b.2 - Realizar festival de artes tais como: musicais, festcan, üoleiros, bandas e fanfarras e a mais bela voz.

b.3 - Realização de feira de artes, gastronômica, artesanato e comercial.

b.4 - Realização de eventos, tais como. Carnaval, emancipação politica, festa das crianças, decoração natalina, festas

juninas e outros eventos.

b.5 - Realização de gincanas culturais, festas e quadrilhas juninas.

b.6 - Constnrção de museu e teatro.

b.7 - Explorar o turismo ecologico incentivando as práticas de rapel, trilhas e eco pedal.

b.8 - Manutenção do Fundo Municipal do Cultura e Turismo.

b.9 - Estimular a participação da população do Mtinicipio em eventos Culturais promovendo compeúções, cursos,

encontros, amostras e feiras.

b.lO - Elúorar, mant€tr e diwlgar o calendário anual de eventos destacando as riquezas naturais e culttrrais do

Município.

b.11 - Elaborar plano de midia, objetivando implementar ações para divulgação das potencialidades turísticas do

Municipio.

b. 12 - Modernizar o sêtor com investimentos em equipamentos e acessórios inerentes a realização de prqietas

culturais.

b.13 - Manutenção da Lei Audir Blanc e L,ei Paulo Gustavo

b.l4 - Consrução de pónicos e mirante.

b.l5 - Apoio as Cooperativas e Associações de Artesanato.

b.l6 - Apoio aos Roteiros de Ciclo Turismo e Gastronômico dos vales dos sertões.

b.l7 - Manutenção de Convênios que possibilitem fomento a cultura e turismo local.

b.l8 - Criaçõo de Galeria Urbana de Artes.

b.l9 - Apoio ao Instituto Casa do Beradeiro.

b.20 - Apoio a eventos religiosos e de negócios.
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b.2l - Garantir o apoio e incentivo as comunidades quilombolas tradicionais voltado ao artesanato e cultura regional

c. Da saúde pública;

c. 1 -Reestruturação, reforma, construção e Aquisição dos Equipamentos de Saúde (CER II, tlBSs, CAPS, Hospital

Municipal Ermina Evangelist4 SAMU, Centro de Especialidades e áreas administrativas;

c.2 - Gestão Gerencial. Financiamento e Organização dos Serviços de Saúde (Rede Propria e sob Gestão):

c.3 - Qualihcaçâo, ampliação e manutenção da Assistência Farmacêutica, para cobertura aos Serviços de Saúde e

população;

c.4 - Manutenção do Conselho Municipal de Saúde para aprúar a participação popular na Gestão Municipal e

controle na Gestão do SUS local;

c.5 - Manutenção da atenção Primaria a Saúde, através da Estrategia de Saúde da Família para a garantia da atenção

integral da Assistência aos ciclos de vida da população local;

c.6 - Manutenção e ampliação dos Serviços Assistenciais da Media Complexidade para cobertura loco-regional;

c.7 - Redução dos Riscos e Agravos à Saúde para população com ações de promoção e prevenção de Vigilâncias em

Saúde, Vi gi I âncias Epi demi ol ógicas, Vi gil âncias Ambiental e Sanitári a;

c.8 - Implementação do modelo de Gesfiio atnaves de novas ferramentas e tecnologias, púticas de educação

permanente e gestão financeira;

c.9 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde e Gestão;

c.l0 - Ampliação da Rede Infantil.

d. De habitação e saneamento básico

d.I - Aprimoramento da infraestrutura básica do municipio;

d.2 - Construção e melhoria de casas populares.

e. De assistência Social

e.l - Assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e a pessoas com deficiência fisica, mediante a ampliação dos

atuais programas;

e.2 - Ampliar os programas de assistência comunitária;

e.3 - Melhorar a assistência nutricional, com a distribuição de cestas básicas a famílias em situação vulnerabilidade;

e.4 - Estimular progÍamas de assistência comunitária;

e.5 - Ajuda financeira para pessoas carentes (deslocamento para outros centros, aquisição de alimentos, agasalhos,

Benefi cio Eventual, etc.);

e.ó - Apoio aos pequenos negócios, às empresas comunitárias, na criação de emprego e melhoria de renda familiar;

e.7 - Manutenção do Fundo Municipal de Assisência Soçial;

e.8 - Ofertar cursos profissionalizantes para família em situação de vulnerabilidade social'

e.9 - Manutenção do Fundo Municipal do ldoso.

e. l0 - Manutenção de Ações voltadas paÍa as mulheresl
e.1 I - Fomentar doações para entidades cadastradas e certificadas junto ao Conselho Municipal de Assistência Social;

e. 12 Manutenção do Fundo da Criança e do Adolescente - FlA.
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f. Esporte e lazer

f. I * Realizaçõo de eventos esportivos corn distribuiçõo de material esportivo.

f.2 - Criação de escolinha municipal de esportes.

f.3 - Construção, ampliação e reforma de ginásio poliesportivo, quadra de esporte, estadio, campo de futebol quadras

de areia e ciclovias.

rr - Nl Ánra pcoxôtvncl

e. Agricultura e Meio Ambicntc

a.l - Implantação do Plano de Resíduos Sólidos;

a.2 - Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas;

a.3 - Incentivo e assistência aos agricultores (DistribuiSo de sementes, corte de terr4 trabalhos de ensilagem,

distribuição de alevinos e de mudas frutíferas);

a.4 - Propiciar meios de combate à estiagem através de perfuração de poços em comunidades, como tambem o

fornecimento de Carro Pipa;

a.5 - Adesão do Garantia Safra;

a.6 - Recuperação e manutenção das praças, canteirosl

a.7 - Implantação de Políticas Públicas do Meio Ambiente (Adoção de processo de reciclagem, Aóorização Urbana

e Projetos voltados para a educação ambiental, principalmente nas escolas) - Visando minimizar os impactos

ambientais sendo portanto, imporAntes instrumentos para a garantia de um futuro com desenvolvimento e

preservação ambiental, proporcionando melhoria na qualidade de vida das pessoas;

a.8 - Revitalizaçáo do Riacho Agon;

a.9 - Desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins de irrigaçâo;

a. l0 - Arbori zaçào da cidade;

b. Indústria e comércio

b. I - Apcio as pequenas e microempresas do municipio, dcstinando área no Distrito Industrial de Catde do Rocha,

em parceria com o Governo do Estado da Paraiba.;

III _ NA ÁREA DE INFRAESTRUTURA. TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA

a. Recursos Hídricos

a. I - Construção e melhoria de açudes, barreiras e barragens subterrâneas.

b. Transportes e Mobilidade Urbana

b.1 - Manutenção dos veículos da frota municipal;

b.2 - Conservação da Estação Rodoviriria Municipal;

b.3 - Organização do trânsito de veículos, pedestres, ciclisas e animas e a promoçâo do desenvolvimento da

mobilidade urbana;

b.4 - Conservação viária das vias urbanas e estradas vicinais no âmbito da zona urbana e zona rural do Municipio;
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b.5 - Controle da frota de veiculos Ieves e pesados, pertencentes, locados ou cedidos ao município;

Conservação e apoio à malha rodoviária municipal;

b.6 - Controle das despesas de consumo de combustiveis dos veículos e máquinas da frota municipal, alocados nos

diversos órgãos da Administração Pública Municipal;

b.7 - Conrole e fiscalização da concessão de serviços de transportes;

b.8 - Controle e atualização do cadastro e licenciamento de serviço de táxi;

b.9 - Execução do plano rodoviário municipal;

b.l0 - Organização e manutenção do cadastro das vias públicas e esÍadas vicinais do municipio;

b. l1 - Coordenação das medidas de implantação da política rodoviária municipal;

b. I 2 - Manutenção e controle dos veiculos próprios do municipio, quanto ao uso, conservação, gasto e depreciação;

b.l3 - Municipalização do trânsito;

b.l4 - Implantação da guarda municipal;

c. Energia

c.I - Manutenção da eletrificação urbana e rural;

c.2 - lmplantação de energia solar nos predios públicos.

d. Serviços Urbanos

d. I - Melhoria e ampliaçào das condições de funcionamento dos serviços de limpeza pública da cidade, com

modernização da coleta de lixo;

d.2 - Manutenção, ampliação, construção e adaptação de predios públicos do município;

d.3 - Melhoria e construção de pavimentação asfáltica e a paralelepípedo de ruas, avenidas e comunidades de áreas

da zona rural;

d.4 - lmplantação e manutenção de sistema de drenagens e águas pluviais;

Panágrafo Unico - Parte integrante desta Lei, anexo único que estabelece a fixação das despesas de capital para o exercício de

2024.

IV - ADTUINISTRACÃO E PLANEJAMENTO

a. I - Implantar informatização na prefeitura municipal através de plataforma digital;

a.2 - lmplantação de controle operacional para o pleno funcionamento do processo licitatório;

a.3 - Manutenção das atividades referentes ao programa gestão democrática municipal,

a.4 - Capacitação de servidores municipais.

Art. 9" - A Lei Orçamentária Anual de 2O24 deverâ estar em consonância com o Plano Plurianual e atender os seguintes

principios:

I - Gestão com foco em resultados: perseguir indicadores estrategicos de govemo que reflitam os impactos na sociedade,

buscando padrões ótimos de eficiàrcia, eÍicácia e daividade dos programas e projetos;

II - A participação social: permanente em todo o ciclo de gestão do PPA e dos orçamentos anuais como instrumento de

interação Municipio e cidadão, para aperfeiçoamento das politicas públicas;

III - A transparência: ampla divulgação dos gastos e dos resultados obtidos.
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c.*Íruro ru
DA ESTRUTURA E oRGANIZAçÃO oOS ORÇAMENTOS

Art. l0 - Para efeito desta lei, entende-se por:

I. Programa" o instrumento de organizaçáo da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos,

sendo mensurado por indicadores estúelecidos no Plano Plurianual,

Il. Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de

operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da

ação de governo,

III. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um program4 envolvendo um conjunto de

operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concoÍre para a expansão ou aperfeiçoamento da

ação de governo;

ry. Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta

um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§ lo - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projaos e

operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamenfárias responúveis

pela realização da ação.

§ 2o * Cada atividadg projeto e operação especial identificará a função e a srbfunção às quais se vinculam, na forma do anexo

que integra a Portaria no 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão, e Legislação posterior se for

o caso.

§ 3o - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei orçamentária por programq

atividades, projetos ou operaçôes especiais.

Art. ll - Os orçamentos flrscais e da seguridade social compreenderão a programação dos orgãos do Municipio. suas

autarquias, fundos especi ais, fu ndações, empresas publi cas.

Art. l2 - O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao Poder Legislativo, até 30 de setembro de 2021

Art 13 - Na Lei Orçamentrâria Anual, que aprese$taÍá conjuntamente a prqgramação dos orçamentos fiscal e da seguridade

social, em consonância com os disposiüvos da Portaria no 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e

Gestão e da Portaria Interministerial n' 163, de 04 de maio de 2001 e suas alterações.

I - O orçamento a que peÍtenc,ê;

II - O grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação;

a) DESPESAS CORRENTES:

Pessoal e Encargos Sociais;

Juros e Encargos da Dívida;

Outras Despesas Correntes.

b) DESPESAS DE CAPITAL:

Praça Sergio Maia, n"66 - Centro - Catolé do Rocha.iPB
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Investimentos;

Inversões Financeiras;

Amortização e Refinanciamento da Dívida;

Outras despesas de Capital.

Art. 14 - A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos por intermédio de

consórcios públicos, conforme a regulamentação fixada pela Lei Federal n.' I 1.107, de 06 de abril de 2005 e Portaria no

72 de 0l de fevereiro de 2012.

Art. 15 - Constituem fonte de recursos para execução das despesas, aquelas exigidas na legislação vigente na forma das

portarias da STN e normativas do Tribunal de Contas do Estado - TCE.

Perágrafo único. As fontes de recursos, seguirõo a classificação definida pela Portaria Conjunta STN/SOF no 20, de

23.02.2021, Portaria no 710, de 25 de fevereiro de2021e Portaria no 925, de 08 de julho de2021, bem como legislação

intema do Poder Executivo Municipal, conforme quadro abaixo:

I - Recursos do Exercicio

2 - Recursos de Exercícios Anteriores

9 - Recursos Condicionados

Ltaça Sérgio Maia, no66 - Cenro - Catolé ilo Rocha/PB
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Grupo da Fonte de Recurso Codigo

Recursos não vinculados de lmpostos i(x)
Outros Recursos não Vinculados 501

Transferências do FLNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 540

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 54t
Transfcrências União - VAAT

Transfcrências do FUNDEB - Conrplcrncntação da Uniâo - VAAR

542

,i43

Recursos de Precatórios do FUNDEF 544

Transferência do Saliíno-Educação 550

Transferôncias dc Rccursos do FNDE Rclbrcntcs ao Programa Dinhciro Dircto na Escola (PDDE) 551

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 552

Transferencias de Recursos do FNDE Referent&s ao Programa Nacional de Apoio ao Transpoíe Esçolar (PNATE) 553

Outras Transfcrências dc Rccursos do FNDE -í(r9

Transferências do Govemo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 570

Transferências do Estado refcrcntcs a Convênios e ouúos Rcpasses vinculados à Educação 57t
Transferências de Municipios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 572

Rovalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação 573

Operacões dc Credito Vinculadas à Educação 574

Outras Transferências de Conr'ênios e InsEumentos Congêneres vinculados à Educação 575

Transferências de Recursos dos Estados para programas de educaçâo 576

Ou[os Rccursos Vinculados à Educação 599

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Sen'iços
Públicos dc Saúdc

fl0
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços
Públicos de Saúde

601

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Sen'iços
Públicos dc Saúde - Rccursos dcstinados ao enkentamcnto da COVID-I9 no boio da ação 21C0.

6t)2

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS prolenientes do Golerno Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços
Públicos dc Saúdc - Recursos desLinados ao cnfrcntarncnto da COVID-19 no bojo da ação 21C0.

603

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS prolenientes do Govemo Estadual 621

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos C<lvemos Municipais 622

Transferências do Govemo Federal refcrentes a Convênios c ouúos Repasses vinculados à Saúde 63t
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Transferências do Estado referentes a Conr'ênios e outros Repasses linculados à Saúde 632

Transferências de Municípios referentes a Convênios e oulros Repasses vinculados à Saúde 633

Opcraçõcs dc Crcdito vinculadas à Saúdc (t34

Rovalties do Peróleo e Gis Natural vinculados à Saúde 635

Outras Transferências de Conr'ênios e lnstrumentos Congêneres vinculados à Saúde 636

Outros Recursos Vinculados à Saúde 659

Transferência dc Rccursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 6(r0

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 6(r I

Transferências de Conr'ênios e outros Repasses vinculados à Assistência Social 665

Outros Rccursos Vinculados à Assistêncra Social 669

OuEas Transfcrências de Conr'ênios ou Repasses da União 700

Ouras Translerências de Conr ênios ou Repasses dos Estados 701

Outras Transfcrôncias de Conr'ênios ou Repasses dos Municipios 702

Outras Transfcrências de Convônios ou Contratos dc Rcpasse de outras Entidadcs 703

Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 704

Transferência dos Estados Referente a Rovalties do Petróleo e Giis Natural 705

Transferência Especial da União 706

TransÍbrências da Umâo - inciso I do art. 5o dâ tf,i ComplementaÍ 17312020 707

Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais 70n

T ransferência da Uniâo referente à Compensação Finarrceira de Recursos Hídncos 709

Transfcrência Espccial dos Estados 710

Outras vinculaçõcs de transferências 749

Recursos da Contribuição de Inten'enção no Domínio Econômico - CIDE 750

Recursos da Contribúçfu para o Custeio do Sen'iço de lluminaçfo PúUica - COSIP 75t
Rccursos Vinculados ao Trânsito 752

Recursos provenientes de taras e contribmiçôes 7-53

Recursos de Operaçôes de Credito 754

Recursos de Alicnação de Bcus/Ativos - Adninistração Direta 75-5

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administraçâo Indireta 756

Recursos de depositos judiciais - Lides das quais o ente faz parte 757

Recursos de depositosjudiciais - Lides das quais o ente não faz paíe 758

Recursos vinculados a fundos 759

Recursos dc Emolumentos e Taxas iudiciais 760

Recursos vinculados ao Fundo de Combate e Enadicaçâo da Pobreza 76t

Outras vinculaçõcs legais 799

Recursos vinculados ao RPPS - Fundo cm Capitalização (Plano Previdenciário) 800

Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Repartiçâo (Plano Financeiro) tro I

Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração It02

Recursos vinculados ao Sistcma de Proteçâo Social dos Militarcs (SPSM) 803

Recursos oúraorçamentários vincul ados a precatórios 860

Recursos eÍraorçamentários vinculados a depósitos ludiciais Ít6 |

Deúsitos de terceiros 862

Ouúos rccursos ertraorçamentários 869

Recursos póprios dos consórcios 8Ír0

Recursos não classificados - a classi{icar tt98

Outros Recursos Vinculados 899

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos orçamentos, as eventuais modificaçõ,es ocorridas

na estrutura organizacional do Municipio, bem como na classificação orçamentária da receita e da despesa, por

alterações na legislação federal ocorridas após o encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias pata o exercicio

de 2024 ao Poder Legislativo.

Praga Séryio Maia, n"66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
C}{PJn'09.067.5621WJ1-27-Conhtos:(83)?441-l2O2egahineteacatolcdorocha.ph.gor br

i



I --

PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PBls
GABINETE DO

PREFEITO

clpÍrur.o rv
DAS DrRETRtzf,s rARA A ELABoRAÇÃo n nxocuÇÃo Dos oRÇAMENToS »o muxrcÍno

Àrt. l7 - O Projeto de Lei Orçamentária do Municipio relativo ao exercicio de 2024 deve assegurar o controle social e a

transparência na execução do orçamento, conforme Artigo 48 da LRF.

I - O princípio de transparência implica, alem da observação do principio constitucional da publicidade, a utilização dos meios

disponíveis para garantir o efetivo acesso dos municipios às informações relativas ao orçamento.

Art. lE - A estimativa da receita e a Íixação da despesa, constantes do projeto de lei, orçamentária serão elaboradas a preços

correntes do exercício a que se refere.

Art. 19 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar

superávit primário necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal.

Art. 20 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9o, e no inciso II do § 1o do artigo 31,

todos da Lei Complementar no l0l/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de

empenho e de movimentação financeira, tomando-se as medidas corretivas necesúrias para manutenção do controle e

do equilibrio fiscal para o conjunto de projetos, atividades e operações especiais.

§ l" - Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações, constitucionais e legais do municipio e as

despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

§ 2o - No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar

as despesas abaixo e hierarquizadas:

I - Com pessoal e encargos patronais;

II - Com a conservação do Patrimônio hiblico, conforme prever o disposto no artigo 45 da Lei Complementar n' 101/2000.

Art. 2l - Para os frns de atendimento ao disposto no artigo 169, § lo, inciso II, da Constituição Federal, ficam autorizadas as

concessões de quaisquer vantagens, aumentos e adequação de remuneração, criação de cargos, empregos e funções,

alterações de estruturas de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal, inclusive a realização de

concurso público a qualquer título.

Art.22 - O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de2O24 conterá autorização para abertura de crtíitos adicionais

suplementares em percentual frxado entre os limites de 50Ys do total da despesa frxada para os Poderes Legislativo e

Executivo, nas formas previstas no § 1o, incisos I a IV, do art.43 daLei n'.4.320164.

§ 1' O Remanejamento de recursos entre órgãos independentemente da categoria econômica da despes4 não se incluem nos

limites estabelecidos no caput deste artigo, por se tratü de simples alterações no Quadro de Detalhamflto da Despesa.

§ 2". Os projetos de lei relativos a creditos adicionais indicarão os valores atribuidos aos grupos de natureza de despesa.

§ 3'. Quando a abertura de crédito suplementar e especiais ocoÍrer para atender dotações vinculadas a despesas de convênios e

fundos especiais serão utilizados os reçursos oriundos de suas respectivas fontes, os créditos suplementares abertos

com esta finalidade não serão computados no percentual fixado neste artigo.

Praça Sérgio lüaia, n"66 - Ceotro - Catolé do RoúaiPB
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§ 4'. Os creditos adicionais especiais autorizados nos últimos quatro meses do exercicio de 2024 poderão ser reabertos ao

limite de seus saldos e incorporados &o orçamento do exercício seguinte, conso&nte Parágrafo 2o, do artigo 167, da

Constituição Federal.

§ 5o. Na hipótese de haver sido autorizado crédito na forma do "caput" deste artigo, ate 3 I de janeiro de 2024, serão indicados

e totalizados com os valores orçamentários para cada órgão e suas unidades, em nivel de menor categoria de

programação possível, os saldos de créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos quatro meses do

exercício de2024, consoante disposições do Parágrafo 2o, do artigo 167. da Constituição Federal.

§ 6' O Poder Executivo poderá realizar transposição, remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de

programação para ultra ou de um ugão para outro, na forma da legislação vigante.

Art. 23 - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o crédito se destinar a:

I - Atender insuficiências de dotações do grupo de Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos da

anulação de despesas;

II - Suprir o pagamento de despesas decorrentes de precatóriosjudiciais. amortização ejuros da dívida mediante utilização de

recursos provenientes de anulação de dotações;

III - Acolher as despesas firranciadas eom recursos vinculados a operações de credito e convênios,

IV - Atender insuficiências de outras despesas de custeio e de capital consignadas em Programas da Educação, Saúde e

Assistência Social, mediante o cancelamento de dotações das respectivas funções;

V - Incorporar os saldos financeiros, apurados em31.12.2023, e o excesso de anecadação de recursos, quando se configurar

receita do exercicio superior às previsões de despesas fixadas nesta Lei.

Att.24 - A Lei Orçamentária para o exercicio de2024 conterá previsão de contrapartida de transferências voluntárias, em

conlbrmidade com o percentual proposto em projetos de captação de recursos encaminhados a órgãos e entidades da

União, Estados e entidades não governamentais.

ArL 25 - Firmado o instrumento de transferência voluntária, fica autorizada a suplementação da dotação, tendo como limite o

valor do repasse financeiro pactuado, não se incluindo nos limites estabelecidos no caput do art. 2l desta Lei.

Art.26 - Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentadas emendas em desacordo com as disposições do art. 165,

§§ 3" e 4o, da Constituição Federal e que anulem o valor de dotações orçamentárias vinculadas às seguintes fontes de

recursos.
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Grupo da Fonte de Recurso Código

Recursos não vinculdc de Imposos 500
Outros Recursos nâo Vinculados _50 t

Transfcrências do F{-INDEB - Impostos c Transfcrências de Impostos 540
Transferências do FUNDEB - Complementaçâo da União - VAAF 54t
Transferências do FUNDEB - Cornplementaçâo da Uniâo - VAAT 542
Transferências do FUNDEB - Complemcntaçâo da Uniâo - VAAR 543

Recursos de Precatónos do FLINDEF 544

Transferência do Salário-Educação 550

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 55r
Transferências de Recursos do FNDE Refcrentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 552
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Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Prosrama Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 553

Outras Transfcrências dc Rccursos do FNDE s69
Transferências do Govemo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educaçâo 570
Translerências do Estado rcfcrentes a Conr'ênios e outros Repasses linculados à Educação 571

Transferôncias de Municipios referentes a Convênios e outros Rcpasses vinculados à Educaçào 572
Ro1'alties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação

Opcraçõcs dc Crcdito Vinculadas à Educação
573
574

Ouúas Transferências de Convênios c Instrumentos Congêneres vinculados à Educação 575

Transferências de Recursos dos Estados pra programas de educaçâo 57(t

Outros Recursos Vinculados à &lucação 599
Transferências Fundo a Fundo de Recunos do SUS pror,enientes do Golemo Federal - Bloco de Manutençâo das Ações e Serviços
Públicos de Saúde

(r0{)

Transferências Fundo a Furdo de Recursos do SUS provenientes do Crovemo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Sen iços
Públ.icos de Saúde

601

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS prorenientes do Governo Federal - Bloco de Manutençâo das Ações e Sen'iços
Públicos de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 2 tC0.

602

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Fcderal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços
Públicos de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da CÔVID-I9 no boio da ação 21C0.

603

Transferências Fundo a Fundo dc Recursos do SUS provenientes do Covemo Estadual 621

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Govemos Municipais 622
Transferências do Govemo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde 631

Transfcrências do Estado rcfcrentes a Conr,ônios c ouúos Rcpasses vinculados à Saúdc 632
Transferências de Municipios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde 633

Operações de Credito vinculadas à Saúde 634
Rovalties do Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde 635

Outras Tramsferências de Conr'ênios c Insfumentos Congêneres vinculados à Saúdc 636
Ouros Recursos Vinculados à Saúde 659

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS 660

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 661

Transferências de Conr'ênios e outros Repasses t'inculados à Assistência Social 665

Oufos Recursos Vinculados à Assistência Social 669

Outras Transferências de Conr ênios ou Repasses da União 700
Outras Transfcrôncias dc Conr ênios ou Rcpasscs dos Estados 701

Outras Transferàrcias de Conr'ênios ou Repasses dos Municipios 702
Outras Transfcrôncias dc Conr'ônios ou Contratos dc Rcpassc dc outras Entidadcs 703
Transferência da União Relerente a Royalúes do Petróleo e Gás Natural 704
Transferência dos Estados Referentc a Ro1 alties do Petróleo e Cás Natural 705

Transferência Especial da União 706
Transferências da Uniâo - inciso I do art. 5'da Lei Complernentar 17312020 707

Transfcrência da União Refcrcnte à Compensação Financeira dc Recursos Mincrais 708

Transferência da União rsfsrente à Compensaçâo Financeira de Recursos Hidricos 70t)

Transferência Especial dos Estados 710

Outras vinculaçôçs de transGrencias 749
Rccursos da Contribuição de Inücn'cnção no Dominio Econômico - CIDE 750

Recursos da Contribuigâo para o Custeio do Sen'iço de lluminaçâo Publica - COSIP 7-í I

Recursos Vinculados ao Trânsito 752
Recursos provenientes de ta,ras e contribui@s 753
Recursos de Opcra@s dc Crcdito 754
Recursos de Alienaçâo de Bens/Atiros - Administraçâo Direta 75-5

Recursos de Alienação de BenVAtivos - Administração Indireta 756
Rccursos dc dcpositos judiciais - Lidcs das quais o entc faz partc 757
Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz. partc 758
Recursos vinculadoe a fundos 759
Recursos dc Emolumcntos e Taxas.judiciais 760
Recursos vinculados ao Fundo dc Combate e Eradicação da Pohcza 761

Outras vinculaçôes legais 799
Recursos vinculados ao RPPS - Fundo ern Capitalização (Plano Prer idenciário) It00

Recursos l inculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 801

ltaça Sergio Maia, no66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
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Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 802

Recursos vinculados ao Sistema de Proteção Social dos Militares (SPSM) 803

Rccursos cxtraorçamcntários vinculados a prccatórios 860

Recursos erlraorÇamentários vinculados a deúsitos iudiciais 861

Depósitos de terceiros 862

Outros recursos extraorçamentiírios 869

Rccursos próprios dos conúrcios 880

Recursos não classificados - a classificar 898

Outros Recursos Vinculados 899

Art. 27 - E vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em seus créditos adicionais, de dotações a título de

subvenções sociais e/ou auxílios financeiros a entidades privadas e a pessoas fisicas, ressalvadas aquelas autorizadas

em lei, de acordo com o disposto no art. 26 da Lei Complementar n" l0l/2000, e que pre.enúam as seguintes

condições:

I - Sejam entidades privadas de atendimento direto ao público, nas áreas de assistência social, saúde, educação, culturq

esportes, turismo, mdo ambiente, de fomento à produção e à geração de emprego e renda;

II - Sqiam pessoas fisicas carentes assim reconhecidas por órgão público, federal, estadual e municipal, na forma da lei;

III - Participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e culturais e outras festividades incentivadas e/ou promovidas

pelo Poder Público Municipal, aos quais sejam ofertados premiações ou auxilios financeiros.

§ l'. As enlidades privadas beneficiadas, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Concedente com a

finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam recursos.

§ 2o. Os repasses de recursos a entidades serão efetivados mediante convênios, conforme determina o artigo I l6 e parágrafos

da Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho de 1993.

Art. 28 - A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimentos com duração superior a um exercício

frnanceiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão.

Art, 29 - A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, constituída exclusivamente com recursos do

orçamento fiscal, no valor de aÍé 5yo (cinco por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercicio de 2024,

destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e ev€ntos fiscais imprevistos.

Art. 30 - O Poder Legislativo encaminhará à Secretaria Municipal de Planejamento até 30 de Agosto de2023, sua proposta

orçamentária para fins de ajustamento e consolidação do Projeto de Lei Orçamentária para o exercicio de2024.

§l' - A Secretaria Municipal de Finanças encaminhará à Câmara Municipal, até 20 de Agosto de 2023, informações sobre a

arrecadação da receita, efetivada ate o mês de julho de 2023, bem como a projeção de arrecadação até o final do

exercicio, a qual servirá de parâmetro para a elaboração da proposta orçamentária do Poder Legislativo.

§2" - O Poder Executivo não podera efetívar repasse ao Legislativo, superior a7oÁ da Receita arrecadada imediatamente no

exercicio anterior, § 2", inciso I do Art. 29-A da Emenda Constitucional.

Art. 31 - A Lei Orçamentária estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento aentralizado do Tesouro Municipal e

fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bem como as de seus Orgãos, Entidades e Fundos Especiais, da

administração direta e indireta, de modo a evidenciar as políticas e programas de governq respeitados os princípios da

unidade, da universalidade, da anualidade e da exclusividade.
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Art. 32 - O Municipio aplicará no minimo 25Yo (vinte e cinco por cento) de sua receita resultante de impostos na manutenção

e no desenvolvimento do ensino, observado o disposto no Art. 212 da Constituição Federal.

ArL 33 - O Municipio aplicará anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo 15% (quinze porcento) dos

impostos a que se refere o art. I 56 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alinea "b" do inciso I do caput e o § 3o do

art. 159, todos da Constituição da República, conforme disposto no artigo 7o da Lei Complementar no 141, de 13 de

janeiro de2012, que regulamenta o § 3o do art. 198, da Constituição Federal, e aEC 29 da Constituição Federal.

SEÇÃO I
DTRETRTZES ESPECiFTCAS DO ORÇANTENTO DA SEGURTDADE SOCIAL

Art. 34 - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender as ações de saúde, assistência e

previdência social e contará com reanrsos provenientes:

I. - De repasses do Fundo Nacional de Saúde;

[I. - Das receitas previstas na Lei Complementar no 
.141, 

de l3 de janeiro de 2012;

m. - Da receita de serviços de saúde;

IV. - De repasses previstos na Lei Orgânica da Assistência Social,

V. - Do orçamento hscal.

CAPÍTULO V

DAS DrSpOSrÇÕES RET,ATTVAS À pÍVrDe PÚBLTCA MLTNTCTPAL

Art. 35 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decorrente de debitos refinanciados, inclusive

com a previdência social.

ArL 36 - Será consignada na proposta orçamentária para o exercicio de 2024. dotação especifica para o pagamento de

despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, na forma da legislação pertinente, observadas as

disposições do Parágrafo Unico deste artigo.

Parágrafo Ihnico - Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal, até lo de julho de 2023, serão

incluidos na proposta orçamentária para o exercício de2024, conforme determina a Consütuição Federal (aÍigo 100,

Parágrafo 1o).

Art. 37 - O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total do Município, recursos provenientes de

operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, inciso III da Constituição Federal.

ArL 38 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de credito por antecipação de receitq desde que

observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar n' l0l/2000.
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clpirulo vr

DAs DrsposrÇoos Às oespnsAs Do nrumcÍpro coM pESsoAL E ENCARcoS

Art. 39 - No exercicio financeiro de 2024, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as

disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20, da Lei Complementar n" 101i2000.

Art. 40 - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar no l0l, de 04 de

maio de 2000, a adoção das medidas de que tratam os parágrafos 3o e 4o do art. I 69 da Constituição Federal preservará

servidores das Áreas de saúde, educação, assistência social e sen'iços urbanos.

Art. 4l - Se a despesa de pessoal atingir o nivel de que trata o parágrafo único do art.22 da Lei Complementar no l0l, de 04

de maio de 2000, a contratação de hora extra Íica restrita a necessidades emergenciais das á,reas de saúde, de

saneamento e serviços urbanos.

CAPÍTULO VII

DAS DTSPOSTÇOf,S SOBRE A RECETTA

E ALTERAÇÔTS NE LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

^rt. 
42 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2024 contemplará medidas

de aperfeiçoamento da administraçâo dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributaçâo e

consequente aumento das receitas próprias.

Art. 43 - A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na

legislação tributária observadas a capacidade econômica do contribuinte e ajusta distribuição de renda. com destaque

para:

I - Autorização da planta generica de valores do município;

II - Rcvisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Prcdial e Territorial Urbano, suas aliquotas, forma de

cálculo, condições de pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;

m - O pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, será feito à vista ou em parcelas

mensais, conforme dispuser ato do Poder Executivo.

IV - Os úibutos lançados e não arrecadadog inscritos na Dívida Ativq cujos custos para cobrança sejarn superiores ao crédito

tributiârio, poderão ser cancelados, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no § 3o do art.

14 da Lei Complementar n' 101i2000.

V - Reüsão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona uúana municipal.

Vl - Reüsão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza:

VII - Revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre

Imóveis;

VIII - Instituiçâo de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos especihcos e divisiveis, prestados ao

contribuinte ou postos a sua disposição.

IX - Revisão da legislação sobre as taxas pelo exercicio do poder de policia;
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X - Revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a justiça fiscal.

Partúgra!'o IJnico * Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do Municipio, o Poder Execuüvo

poderá encaminhar projetos de l-ei de incentivos ou beneficios de natureza tributária.

CAPMULO VIII

DA TRANsPaRÊNcrl

AÍt, 44 - Os Poderes Executivo, Legislativo, Judiciários, bem como as autarquias, fundações e estatais devem manter os

dados fiscais, orçamentários, bem com toda a execução da despesa publica no portal da transparência, bem como a

Iivre informação aos cidadãos, de forma clara e objetiva, em obediência a Lei n'12.5271201I, Lei Complementar no

l3l/2009 e LRF/2000.

CAPÍTI-ILO IX

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 45 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluidos os subsielios tlos Vereadores, não poderá ultrapassar rr

percentual de 7% (sete por cento), relativo ao somatório da receita tributária com as transferências previstas nos arts.

153, § 5", 158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior, em conformidade com as

Emendas Constitucionais n' 2512000 e n' 58/2009.

PanÉgtfo Único - A despesa total c,om folha de pagaÍnento do Poder Legislativo, incluídos os gastos com subsídios dos

Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de acordo com o estabelecido no art. 29-4, § 1",

da Constituição Federal.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 4ó - E vedado consignar na Lei Orçamentária credito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.

Art. 47 - O Poder Executivo poderá realizar estudos visando à definição de sistema de controle de custos e avaliação de

resultados das ações de governo.

Parqraí" Ú*o - A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente à unidade orçamentária

responúvel pela sua execução, de modo a evidenciar o curso das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.

ArL 4E - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complernentar n" l0l/2000, eRtende-se como despesas irrelevarrtes, conforme

indicado no § 3', aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei

8.66611993 ou dos incisos I e II do art. 75 da Lei no 14. 13312021.

Art. 49 * O Poder Excutivo poderá encaminhar menssgem ao Poder Legislativo para propor modificação nos prt{etos de lei

relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentarias, ao Orçamento Anual e aos Creditos Adiciolpis enquanto

não iniciada a votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta. -J
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Art. 50 - O Poder Executivo Municipal poderá contribuir, através da aquisição direta de bens e serviços, cessão de pessoal ou

repasse de recursos financeiros, para o custeio de despesas de competência de outros entes da Federação, mediante a

celebração de convênio, acordo, ajuste ou congênere, como disposto no art 62, dal.ei Complementar n" l0l/2000.

Parágrafo Único - A celebração de convênios com outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que

envolvam claramente o atendimento de interesses locais.

Art. 5l - Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a Íirmar convênios de cooperação técnica com entidades

privadas voltadas para a defesa do municipalismo e da preservação da autonomia municipal.

Art. 52 - Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros acréscimos decorrentes de eventual atraso no

pagamento de compromissos por insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas

imprescindíveis ao pleno funcionamento das atividades e execução dos prc{etos da administração municipal.

Art. 53 - O Município, com a assistência tecnica prevista no art. 64 da Lei Complementar n' l0l/2000, estabelecerá, através

de lei especifica, normas para utilização de sistemas de apropriação e de apuração de custos e de avaliação de

resultados, com vistas à economicidade, à eficiência e à eficácia das ações governamerrtais.

Art. 54 - O Projeto de Lei Orçamentária de 2024 será encaminhado à sanção até o encerramento da Sessão Legislativa.

Art. 55 - Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual, bem como as alterações em suas metas fisicas e financeiras

serão incluídos na Proposta Orçamentária de2024.

Art. 56 - Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçamentária Anual ate 3l de Dezembro do ano em curso, o orçamento

referente às dotações relativas às ou aos projetos pertinentes às metas previstas nesta Lei poderá ser executado, como

proposto, à razão de lll2 (um doze avos) a cada mês, do total de cada dotação, na forma da proposta originalmente

encaminhada à Câmara Municipal, até que seja sancionada e promr.rlgada a respectiva Lei Orçamentária.

ÀÉ. 57 - O Projeto de Lei Orçamentària de 2024 não seja encaminhado para sanção ate 3t de dezembro de 2023, a

programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, até o limite de l/12 (um doze avos) do total de cada

dotação, na forma da proposta originalmente encaminhada à Câmara Municipal, ate que seja sancionada e promulgada

a respectiva Lei Orçamentária.

§ l'. Considerar-se-á antecipação de cédito à conta da Lei Orçamenária de2024 a utilização dos recursos autorizada neste

artigo.

§ 2o. Depois de sancionada a Lei Orçamentária de 2024, serío ajustadas as fontes de recursos e os saldos negativos apurados

em virtude de emendas apresentadas ao projeto de Lei Orçamentária na Câmara Municipal, mediante abertur4 por

Decreto do Poder Executivo, de creditos adicionais suplementares, os quais não onerarão o limite antorizado na Lei

Orçamentária para o exercício de 2024.

§ 3". Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações para atendimento das seguintes despesas:

a) pessoal e encargos sociais;

b) pagamento do serviço da dívida municipal;
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c) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Unico de Saúde - SUS;

d) pagamento das despesas coÍrentes relativas à operacionalização do FUNDEB;

e) pagamento das despesas coÍrentes relativas à operacionalização do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS;

0 pagamento das despesas decorrentes de retenções de INSS, FGTS e PASEP.

Art. 58 - Os qiustes nas ações dos programas do Plano Plurianual, bem como as alterações em suas metas Íisicas e financeiras

serão incluidos na Proposta Orçamentária de2024.

Art. 59 - Os Poderes Municipais deverão implantar sistema de registro, avaliação, atualização e controle do seu ativo

permanente, de forma a possibilitar o estabelecimento do real patrimônio liquido do Municipio.

Art. 60 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catole do Rocha/PB.23 de maio de 2023

Lauro Adolfo Moia Serufim
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